
ESTADO DO MARANHÅo
C�MARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO

PODER LEGISLATIVO

ATA DA REUNIÄO DA COMISSÄO DE ÉTICA DA C�MARA MUNICIPAL
DEGOVERNADOR EDISON LOBÃO, REALIZADA NODLA 03DE

DEZEMBRO DE 2025.

Aos 03 (três) dias do mês de dezembro doano de 2025 às 08h46min nas dependências da

Câmara Municipal,reuniram-seosmembrosda Comiss�o de Saúde da Câmara Municipal

de Governador Edison Lobåo-MA representada pelo vereador CHARLES CoSTA
LIMA - Presidente, vereador JONAS DOS SANTOS CIRILO - Relator, vereador,

WILLIAM REISARDH -Membro.

Foi analisadoo seguinte projeto:

PROJETO DE LEI N 010/2025 - QUE "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO INTERNO COM FOSSA SÉPTICA,

FILTRO ANAERÓBICO ESUMIDOURO, EM RESIÊNCIAS NO �MBITO DO MUNICÍPIO
DE EDISON LOBÃOE DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS"- PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N 036/2025 QUE "DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO E

REGULAMENTAÇÃO DA UVIDORIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO ÂMBITO DO
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISONLOBÃO-MAE DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS"
PODER EXECUTIVO

Diante das informações colhidas junto ao Parecer Jurídico desta Casa Legislativa e o
parecer da Comissão de Constituição, Justiça eRedação, o relator vereador Charles Costa

Lima, juntamente com o membro vereador William Reisardh deliberam pela

LEGALIDADE e APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 010/2025 –Poder Legislativo,

em seguida foi analisado o Projeto de Lei n° 036/2025 do Poder Executivo, o relator

vereador Charles Costa Lima, juntamente com o membro vereador William Reisardh
deliberam pela LEGALIDADE e APROVAÇÃO da presente propositura. E não

havendo mais nada a tratar o presidente da Comiss�o declara encerradaa presente reunião
às 09h1Omin. Para constar lavrou-se está.

Plenárie, Freitas Filho, 03de dezembro de 2025.
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